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Prezado (a)  Professor (a)  
  
 
 Criada em 2002, a  Faculdade de Ensino Superior do Centro do Paraná ï 
UCP ï tem  firmado a missão e o compromisso institucional de promover o 
desenvolvimento educacional por meio da oferta do Ensino Superior nas diferentes 
áreas do conhecimento, integrando a iniciação científica e a extensão, provendo 
desenvolvimento tecnológico, sócio-econômico e cultural de toda a região central do 
Paraná e do Vale do Ivaí.  A partir desse compromisso a UCP define sua política de 
trabalho em consonância com as necessidades e expectativas da comunidade.  

Assim, a globalização, os avanços tecnológicos e as descobertas das ciências 
representam um novo desafio para a educação e ao mesmo tempo, exigem dos 
educadores novas práticas pedagógicas que contemplem diferentes dimensões 
curriculares. Diante desse cenário é necessário um olhar atento e crítico sobre a 
excelência na qualidade do ensino, pois envolve diversas atividades e 
compromissos, em especial a responsabilidade em desempenhar com presteza e 
pontualidade as atribuições que lhes são conferidas nesse processo contínuo de 
construção de sua identidade como professor. 

É nesse contexto que o docente constrói e fundamenta o seu saber ser 
professor, articulando os saberes das áreas específicas, os saberes 
pedagógicos e os saberes da experiência, com os desafios que a prática cotidiana 
na instituição  apresenta. 

  Dessa forma, esse manual foi elaborado com a finalidade de auxiliá-lo no 
desempenho de suas atividades diárias na Instituição fornecendo suporte e 
orientações necessários para os empreendimentos profissionais.     
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1 Estrutura Organizacional da Faculdade 
 
 O CONSU e o CONSEPE são órgãos pertinentes à Estrutura Organizacional 
da Faculdade que obedecem regulamento oriundo do Regimento Interno desta IES.   
 

Capítulo 1 
Dos órgãos e do seu funcionamento 

 
Seção I 

Do Conselho Superior (CONSU) 
 

Art. 12 ï O Conselho Superior, órgão de instância superior de caráter normativo e 
deliberativo da Faculdade, é constituído: 
I ï pelo Diretor Geral, seu presidente nato, e demais Diretores; 
II ï pelos coordenadores; 
III ï por dois representantes do corpo docente, indicados, dentre os cursos, por seus 
pares; 
IV ï por um representante da comunidade, escolhido pelo Diretor geral; 
V ï por um representante da Mantenedora; 
VI ï por um representante do corpo técnico-administrativo, indicado por seus pares. 
 
§ 1º. ï O mandato dos representantes previstos nos incisos I, II e V é por tempo 
indeterminado. 
§ 2º. - O mandato dos representantes previstos nos incisos III, IV e V é de dois anos. 
§ 3º. - O mandato do representante discente tem a duração de um ano, sem direito à 
recondução.  
 
Art. 13 ï Compete ao Conselho Superior: 
I ï deliberar, em instância final, sobre a criação, organização e extinção de cursos de 
graduação e programas de educação superior, fixando-lhes as vagas anuais, 
mediante prévia autorização do Conselho Nacional de Educação, por  intermédio da 
Diretoria; 
II ï autorizar o funcionamento de cursos de pós-graduação; 
III ï fixar currículos de seus cursos e programas; observadas as diretrizes 
curriculares emanadas do Poder Público; 
IV ï estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 
artística e atividades de extensão; 
V ï elaborar e reformar o Regimento Geral da Faculdade, em consonância com as 
normas gerais atinentes; 
VI ï regulamentar as atividades de todos os setores da Faculdade; 
VII ï emitir parecer sobre contratos, acordos e convênios que forem submetidos pelo 
Diretor; 
VIII ï aprovar o orçamento e o plano anual de atividades da Faculdade; 
IX ï decidir os recursos interpostos de decisões dos demais órgãos; 
X ï deliberar sobre o relatório anual da Diretoria; 
XI ï aprovar medidas que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das 
atividades da Faculdade; 
XII ï emitir parecer sobre o plano de carreira docente; 
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XIII ï deliberar, em circunstância final, sobre normas e instruções para o processo 
de avaliação institucional; 
XIV ï decidir sobre a concessão de dignidades acadêmicas; 
XV ï emitir parecer sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Diretor Geral; 
XVI ï exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste 
Regimento Geral. 
 
Art. 14 ï O Conselho Superior tem o seu próprio regimento e pode rever suas 
próprias decisões. 
 
 

Seção II 
Do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) 

 
Art. 15 ï O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, órgão de caráter consultivo, 
normativo e deliberativo, tem por finalidade supervisionar, orientar e coordenar o 
ensino, a pesquisa e a extensão da Faculdade. 
 
Art. 16 ï O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, é constituído pelos seguintes 
membros: 
I ï Diretor Geral, seu Presidente; 
II ï Diretor Administrativo e Diretor do Instituto Superior de educação; 
III ï Coordenadores dos Cursos de Graduação; 
IV ï Coordenador de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão; 
V ï Um representante do Pessoal Técnico-administrativo; 
VI ï Um representante do corpo discente, indicado pelo Diretório Acadêmico; 
 
§ 1º. -  O mandato dos representantes do pessoal Técnico-administrativo e do corpo 
discente é de um ano, dos demais membros é por tempo indeterminado. 
 
§ 2º. ï A Presidência do CONSEPE, na ausência do Diretor Geral, será exercida 
pelo Diretor do Instituto Superior de Educação. 
 
Art. 17 ï Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão ï CONSEPE: 
I ï deliberar sobre o projeto pedagógico-institucional da e sobre os projetos 
pedagógicos dos cursos de graduação e pós-graduação; 
II ï emitir parecer nos processos sobre a criação de cursos de graduação ou pós-
graduação e de fixação das vagas; 
III ï regulamentar o funcionamento dos cursos sequenciais, de graduação, de pós-
graduação e de extensão; 
IV ï emitir parecer sobre toda a matéria didático-científica, além de aprovar medidas 
para a melhoria da qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão; 
V ï fixar normas para ingresso, promoção, aplicação de penalidades, premiação, 
suspensão ou dispensa do professor; 
VI ï regulamentar o desenvolvimento de estágios supervisionados, trabalhos 
monográficos de graduação e atividades complementares; 
VII ï opinar sobre normas ou instruções para avaliação institucional e pedagógica da 
e de suas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
VIII ï fixar o calendário acadêmico anual; 
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IX ï disciplinar a realização de processo seletivo, para ingresso nos cursos 
sequenciais, de graduação e de pós-graduação; 
X ï regulamentar as atividades de pesquisa e de extensão e deliberar sobre projetos 
e programas que lhe forem submetidos pelo Diretor Geral, com parecer da 
respectiva coordenação; 
XI ï fixar normas, complementares e este Regimento Geral, relativas ao ingresso do 
aluno, ao seu desenvolvimento e diplomação, transferências, trancamento de 
matrículas, matrícula de graduados, avaliação de desempenho, aproveitamento de 
estudos e regime especial, além de normas e procedimentos para o ensino de 
graduação e pós-graduação, a pesquisa e a extensão; 
XII ï exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste 
Regimento Geral ou emitir parecer em assuntos que lhe sejam submetidos pelo 
Diretor Geral. 
 
Art. 18 -  O Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão, tem seu próprio Regimento 
que é aprovado pelo Conselho Superior. 
 
Art. 19 -  Das decisões do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão, cabe recurso 
ao Conselho Superior. 
 
2 Secretaria Geral 

 
A Secretaria Geral da UCP ï Faculdade de Ensino Superior do Centro do 

Paraná - órgão específico singular, subordinado à Direção Geral e Coordenação 
Acadêmica, atende por suas atividades das  13h às 17h e das 18h40m às 22h40m, 
de segunda à sexta-feira e das 8h às 12h, aos sábados. 

A Secretaria Geral é o órgão de desempenho das atividades e obedece a 
regulamento próprio, aprovado pelo Diretor. 
 
Art. 62 - A Secretaria Geral é dirigida pelo Secretário Geral, designado pelo Diretor. 
 
Art. 64 - Competem aos Secretários os serviços sob sua responsabilidade, 
observado o regulamento próprio e as seguintes atribuições: 
I ï propor à Diretoria Geral o regulamento dos serviços da Secretaria Geral e as 
alterações que nele se fizerem necessárias; 
II ï organizar, coordenar e administrar os serviços da Secretaria Geral, fazendo 
cumprir os horários e as tarefas que lhes sejam pertinentes; 
III ï expedir certidões, atestados e declarações; 
IV ï comparecer às reuniões do Conselho Superior e do Conselho de Ensino e 
Pesquisa, lavrando as respectivas atas; 
V ï manter a ordem e a disciplina nos serviços sob sua responsabilidade; 
VI ï encarregar-se da correspondência que não seja de exclusiva competência da 
Diretoria Geral e expedir a correspondência oficial; 
VII ï informar, por escrito, o expediente destinado ao despacho da Diretoria Geral; 
VIII ï abrir e encerrar os termos de colação de grau e outros; 
IX ï redigir, assinar e mandar afixar ou publicar editais, avisos e comunicados, 
depois de visados pela Diretoria Geral;  
X ï assinar com o Diretor Geral: 

a) Os históricos escolares e certificados conferidos pela Instituição; 
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b) Os termos de colação de grau e outros; 
XI ï zelar pelo rápido andamento de papéis e processos em curso; 
XII ï reunir dados e documentos necessários à elaboração do relatório do processo 
seletivo e do relatório anual da Diretoria Geral; 
XIII ï ter sob sua guarda livros, documentos, material e equipamentos da Secretaria 
Geral; 
XIV ï manter em dia os assentamentos dos alunos e no que lhe compete, dos 
professores e pessoal técnico-administrativo; 
XV ï assessorar as coordenações de Curso no que concerne à legislação 
educacional; 
XVI ï elaborar, conforme determina a lei o Catálogo dos Cursos; 
XVII ï preencher e encaminhar aos órgãos governamentais competentes quando 
por estes solicitadas; 
XVIII ï preparar o calendário de atividades escolares e encaminhá-lo ao Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão para análise e aprovação. 
XIX ï propor à Diretoria Geral a admissão e a remoção de servidores, de acordo 
com a necessidade dos serviços a seu cargo; 
XX ï exercer outras atribuições que lhe forem determinadas pela Diretoria geral, na 
sua esfera de atuação. 
 
3 Regime Acadêmico 

 
Segundo o Regimento Interno desta IES: 
 

Art. 85 - O ano letivo abrange, no mínimo, duzentos dias, distribuídos em dois 
períodos regulares, computados os dias reservados a exames.  O segundo período 
letivo prolongar-se-á sempre que necessário, para que se completem os dias letivos 
previstos, bem como para integral cumprimento das atividades nele ministradas. 
 
Par. único. O período prolongar-se-á, sempre que necessário, para que se 
completem os dias letivos previstos, bem como para o integral cumprimento do 
conteúdo e duração estabelecidos nos programas das disciplinas ministradas nos 
cursos de graduação. 
  
Art. 86 - As atividades da UCP  são estabelecidas em calendário acadêmico no qual 
constarão, pelo menos, o início e o encerramento dos períodos letivos e  as datas de 
exames. 

 
4 O Corpo Docente 
 
4.1 Carga Horária e Uniforme 
 
 Os docentes desta Instituição de Ensino devem dar início as aulas às 19h. O 
intervalo compreende o horário das 20h40m às 21h. Já o término das aulas deve 
acontecer às 22h40m. 
 O docente deverá apresentar-se para as aulas trajando o jaleco da Instituição. 
O uso deste configura-se uniforme, portanto torna-se indispensável. 
 
 



 

 

 

10 

 
 
 
4.2 Atribuições  
 
 Em conformidade com o regimento da IES, são atribuições do professor: 
 
Art. 138 ï São atribuições do professor: 
I ï elaborar o plano de ensino de sua disciplina ou atividade, submetendo-o à 
aprovação da Coordenação; 
II ï orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo-lhe 
integralmente o programa e a carga horária; 
III ï registrar a matéria lecionada e a frequência do aluno; 
IV ï organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e julgar os 
resultados apresentados pelos alunos; 
V ï fornecer ao setor competente (secretaria geral) as notas correspondentes aos 
trabalhos, provas e exames, bem como a frequência dos alunos, dentro dos prazos 
fixados em calendário escolar; 
VI ï observar o regime disciplinar da Instituição; 
VII ï participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a que pertencer e de 
comissões para as quais foi designado; 
VIII ï comparecer as reuniões e solenidades programadas pela Diretoria Geral, pela 
Direção da IES, ou pelos órgãos colegiados; 
IX ï responder pela ordem da turma para a qual estiver lecionando, pelo uso do 
material e pela sua conservação; 
X ï orientar os trabalhos escolares e quaisquer atividades extracurriculares 
relacionadas com a disciplina; 
XI ï planejar e orientar pesquisas, estudos e publicações; 
XII ï conservar, sob sua guarda, documentação que comprove seus processos de 
avaliação e seu desempenho acadêmico; 
XIII ï não defender idéias ou princípios que conduzam a qualquer tipo de 
discriminação ou preconceito; 
XIV ï comparecer ao serviço, mesmo no período de recesso letivo, sempre que 
necessário, por convocação do Coordenador ou da Direção; 
XV ï elaborar, quando convocado, questões para os processos seletivos, aplicar as 
provas e fiscalizar a sua realização; 
XVI ï participar da elaboração dos projetos pedagógicos e institucionais da 
Instituição; 
XVII ï exercer as demais atribuições que lhe forem previstas em lei e neste 
Regimento Geral. 
 
4.3 Regime Disciplinar 
 
Art. 154 ï Os membros do corpo docente estão sujeitos às seguintes penalidades 
disciplinares: 
I ï advertência, oral e sigilosa, por negligência no exercício da função docente; 
II ï repreensão, por escrito, por falta de cumprimento dos deveres docentes; 
III ï suspensão, no caso de dolo ou culpa, na falta de cumprimento dos deveres, 
bem como na reincidência em falta punida com repreensão; 
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IV ï dispensa por: 
a) incompetência didático-científica; 
b) ausência a vinte e cinco por cento ou mais das aulas e exercícios 

programados; 
c) desídia no desempenho das respectivas atribuições; 
d) prática de ato incompatível com a ética, a moral e os bons costumes; 
e) reincidência nas faltas previstas no item III deste artigo; 
f) por não cumprimento injustificado do programa ou plano de ensino previsto 

para o semestre letivo; 
g) nos demais casos previstos em lei, neste Regimento e demais regulamentos. 

 
§ 1º. ï São competentes para aplicação das penalidades: 

a) de advertência, o Coordenador; 
b) de repreensão e suspensão,  o Diretor Geral da IES; 
c) de dispensa de professor, a Entidade Mantenedora, por proposta da Direção 

Geral.  
 
§ 2º. ï A dispensa de membros do corpo docente sem justa causa não se configura 
como penalidade, podendo ser efetivada por decisão meramente administrativa da 
Direção Geral. 
 
 
5 Transferência 
 
 Os acadêmicos regularmente matriculados em cursos afins de outras 
Instituições de Ensino Superior poderão requerer o pedido de transferência para os 
cursos da UCP. Os requerimentos de pedido de transferência deverão ser 
preenchidos em modelos que estarão à disposição dos acadêmicos e deverão ser 
protocolados junto à Secretaria Geral, de acordo com os prazos previstos em 
calendário acadêmico. 
 Junto ao requerimento, o acadêmico deverá anexar os seguintes documentos: 

¶ histórico escolar do curso de origem; 

¶ matriz curricular do curso de origem; 

¶ conteúdo programático e ementas das disciplinas já cursadas; 

¶ portaria de autorização e de reconhecimento do curso de origem. 
 Após o recebimento de toda a documentação, os pedidos de transferência 
serão analisados pelos coordenadores dos respectivos cursos, nos prazos previstos 
no calendário letivo, ou a qualquer momento, e homologados pela coordenação 
acadêmica. 
  Os critérios para análise e julgamento dos requerimentos são: 

I - existência de vaga no período compatível com o aproveitamento de seu 
histórico escolar; 
    II - média das notas ou conceitos das disciplinas cursadas na Instituição de 
origem que são passíveis de aproveitamento (dispensa) na matriz curricular do curso 
ofertado pela UCP. 
  A Secretaria divulgará a lista dos classificados no processo de transferência. 
  As matrículas para os acadêmicos convocados para transferência serão 
realizadas conforme calendário letivo. 
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 Se algum dos candidatos para transferência não se apresentar nos dias 
indicados, a Secretaria chamará os candidatos que se encontram na ordem 
subsequente na lista de classificação. 
 As matrículas dos acadêmicos transferidos serão encaminhadas para os 
coordenadores dos cursos a fim de que indiquem a necessidade ou não de 
realização de adaptações de disciplinas. 
 O docente não poderá registrar o nome desse acadêmico no livro, visto que 
essa tarefa é de competência única da secretaria. O docente deverá encaminhar o 
acadêmico ao órgão competente (secretaria), para que o mesmo solucione suas 
pendências.  
 
6  Adaptação de Disciplina 
 

O acadêmico transferido estará sujeito às adaptações curriculares das 
disciplinas que se fizerem necessárias. 
 Na aprovação dos planos de adaptação serão observados os seguintes 
princípios gerais: 
 I ï a adaptação deve se processar mediante o cumprimento de plano especial 
de estudos, que possibilite o melhor aproveitamento de tempo e de capacidade de 
aprendizagem do acadêmico; 
 II ï quando forem prescritos estudos complementares no processo de 
adaptação, estes poderão realizar-se no regime de matrícula especial em disciplinas 
de qualquer período letivo; 
 III ï não estão isentos de adaptação os acadêmicos beneficiados por lei 
especial que lhes assegure a transferência em qualquer época e independente de 
existência de vaga; 
 IV ï quando a transferência se processar durante o período letivo, são 
aproveitados conceitos, notas, créditos e frequências obtidos pelo acadêmico na 
instituição de origem até a data em que dela tenha se desligado. 
 
7 Dispensa de Disciplina 
 
 Os acadêmicos que já cursaram disciplinas constantes nas matrizes 
curriculares dos cursos de graduação da UCP  poderão requerer a dispensa. Caso o 
nome do acadêmico dispensado conste na listagem de acadêmicos regulares da 
disciplina, o docente deverá deixar todos os campos relativos a esse acadêmico em 
branco e verificar na secretaria, pois o nome do mesmo não deve constar no diário. 
 
8  Desistência 
 

Não havendo cancelamento de matrícula, o acadêmico será considerado 
desistente, neste caso estará incorrendo na inadimplência contratual passível de 
cobrança e na perda de vaga. Assim, o docente deverá deixar todos os campos 
relativos a esse acadêmico em branco, pois posteriormente a secretaria o excluirá 
da listagem. 
 
9 Segunda Chamada 
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 Ao acadêmico que faltar a avaliações escritas da semana de provas lhe é 
facultado o direito de requerer a realização de segunda chamada, dentro do prazo 
de 02 (dois dias úteis) após as suas aplicações, devendo pagar a taxa 
correspondente junto à tesouraria. O requerimento deverá ser feito na secretaria, 
analisado pela coordenação acadêmica e do curso e comprovado por meio de 
documento, com motivo justo. 
 As provas de segunda chamada serão realizadas no final do semestre 
conforme calendário letivo. 
 O docente deverá lançar as notas referentes a trabalhos e deixar os campos 
referentes à nota da avaliação e à média final  em branco. Realizada a segunda 
chamada, o docente registra as notas obtidas e entrega a ata na secretaria 
acadêmica. 
 
10 Revisão de Nota 
 
 Pode ser concedida a revisão de nota atribuída às provas bimestrais e aos 
exames, quando requerida pelo acadêmico no prazo de três dias, contados da 
divulgação e/ou publicação das notas pelos docentes. 
 O pedido deve ser escrito, fundamentado, instruído de uma cópia da prova e  
dirigido ao coordenador do curso. Os pedidos não fundamentados, ou com 
fundamentação incipiente, serão liminarmente indeferidos.  
 Caso a nota esteja lançada erroneamente, o docente deverá solicitar 
alteração da nota junto a secretaria acadêmica para que esta promova a correção no 
sistema e o docente deverá passar a limpo, de próprio punho, o diário de classe. 
 
11 Tratamento Especial 
 
 É assegurado aos acadêmicos amparados por normas legais, o direito a 
tratamento especial, com dispensa de frequência regular, em conformidade com as 
regras e condições constantes no Regimento.  

 
 Resolução nº   29/2009 

   
ñDisp»e e regulamenta o Tratamento Especial 
em Regime Domiciliar concedido aos 
acadêmicos da Faculdade de Ensino Superior 
do Centro do Paraná - UCP, mantida pela 
Associa­«o de Ensino Superior de Pitangaò 

  
A Diretora Geral da Faculdade de Ensino Superior do Centro do Paraná ï UCP, 

mantida pela Associação de Ensino Superior de Pitanga - ASSESPI, no uso de suas 
atribuições legais e,  

 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil assegura a 

todos o direito à educação e que a legislação ordinária prevê tratamento especial em 
situações específicas; 

 
Considerando que as Instituições de Ensino Superior devem cumprir sua 

função social e que esta também está atrelada à manutenção dos acadêmicos na 
IES; 
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Considerando que as condições de saúde nem sempre permitem a freqüência 

do acadêmico na sala de aula, na proporção mínima exigida pela legislação 
pertinente, especialmente quanto a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Denominar como Tratamento Especial situações que exijam o 

desenvolvimento das atividades acadêmicas fora das dependências da IES 
possibilitando ao acadêmico cumprir as atividades pertinentes ao seu curso em 
regime domiciliar. 

Art. 2º - São considerados merecedores de Tratamento Especial os acadêmicos 
portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções infecto-contagiosas, 
traumatismo grave que impossibilite a deambulação, caracterizados por: 

I ï incapacidade física relativa, incompatível com a freqüência aos trabalhos 
acadêmicos; desde que se verifique a presença das condições intelectuais e 
emocionais necessárias para o prosseguimento das atividades acadêmicas em 
novos moldes; 

II ï duração que não ultrapasse o máximo ainda admissível, ou seja, vinte e 
cinco por cento da carga horária da disciplina; entretanto havendo necessidade de 
maior período, a análise e a deliberação serão incumbência do CONSEPE, levando 
em consideração a especificidade de cada caso. 

Parágrafo Único: A partir do oitavo mês de gestação e durante quatro meses a 
acadêmica em estado de gravidez poderá ficar assistida pelo Tratamento Especial. 
Em caso de complicações durante o período gravídico em que haja necessidade de 
repouso absoluto e risco de aborto a acadêmica terá direito à concessão de 
Tratamento Especial desde que haja comprovação mediante apresentação de laudo 
e atestado médico. 

  
Art. 3º - Atribuir ao acadêmico, como compensação da ausência às aulas,  

exercícios domiciliares com acompanhamento dos professores das respectivas  
disciplinas, sempre que compatíveis com o estado de saúde e as possibilidades da 
Instituição. 

Parágrafo Único: o acompanhamento dar-se-á por intermédio de um 
representante apontado pelo acadêmico no ato do requerimento. 

 
Art. 4º - As atividades teóricas correlatas ao estágio curricular obrigatório 

poderão ser desenvolvidas em Tratamento Especial, contudo as atividades práticas 
deverão ser suspensas e cumpridas presencialmente tão logo o acadêmico se 
encontre apto, desde que dentro do semestre letivo e, observadas as possibilidades 
da IES.  

Art. 5º - O requerimento para concessão de Tratamento Especial deverá ser 
realizado na Secretaria da Instituição, pelo interessado ou por representante, no 
prazo de até sete dias após o afastamento das atividades. 

Parágrafo Único: No ato do requerimento deverá constar o nome e o telefone 
do representante que intermediará o acompanhamento das atividades acadêmicas.  
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Art. 6º - O requerimento deverá ser instruído com atestado médico, 
demonstrando o motivo e a gravidade do caso e, ainda, se possível, o período de 
afastamento recomendado.  

§1º - Se expirar o prazo recomendado pelo atestado médico apresentado no 
ato do requerimento, o acadêmico deverá apresentar novo atestado esclarecendo os 
motivos para manutenção do Tratamento Especial.  

§2º - É imprescindível a apresentação do atestado médico no ato do 
requerimento, sob pena de indeferimento imediato do pedido. 

 
Art. 7º - Será de competência do Coordenador do Curso o deferimento ou o 

indeferimento do pedido de concessão de Tratamento Especial, bem como seu 
acompanhamento e deferimento de lapso temporal, devendo alertar o acadêmico ou 
seu representante acerca da necessidade de dilatação do prazo autorizado pelo 
atestado médico.  

 
Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior de Ensino 

e Pesquisa, observada a legislação pertinente. 
 
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor nesta data e ficam revogadas as 

disposições contrárias. 
 
12  Avaliação  do Desempenho Acadêmico 
 
 Segundo o Regimento Interno desta IES: 
 
Art. 111 ï A avaliação do desempenho acadêmico é feita por disciplina, incidindo 
sobre a frequência e aproveitamento. 
Art. 112 ï A frequência às aulas e demais atividades programadas, permitida apenas 
aos matriculados, é obrigatória, vedado o abono de faltas não previsto em lei. 
Art. 113 ï Independentemente  dos demais resultados obtidos, é considerado 
reprovado na disciplina o aluno que não tenha frequência de, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das aulas e demais atividades previstas. 
Art. 114 ï O aproveitamento escolar é avaliado por meio de acompanhamento 
contínuo do aluno e dos resultados por ele obtido nos exercícios escolares e no 
exame final. 
§ 1o ï Compete  ao  docente  da  disciplina  elaborar  os exercícios acadêmicos sob 
a forma de provas e determinar os demais trabalhos, bem como julgar-lhes os 
resultados. 
Art. 115 - Será considerado promovido por média o acadêmico que obtiver, em 
qualquer disciplina, média das notas bimestrais igual ou superior a 7 (sete) e 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas e demais atividades 
escolares. 
Art. 116 ï O aluno que não alcançar a média mínima exigida para aprovação por 
média, tem direito de realizar a prova de exame final, que englobará o conteúdo 
programático de toda a disciplina. 
Art. 117 ï Para ter direito a realização da prova de exame final o aluno deve ter a 
frequência mínima exigida e média semestral ou anual igual ou superior a 4,0 
(quatro) e inferior a 6,9 (seis vírgula nove). 
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 Art. 118 ï Estará aprovado o aluno que realizando a prova de exame final na 
disciplina, obtenha média final não inferior a 5,0 (cinco), correspondente a média de 
aproveitamento semestral, mais a nota de exame final dividida por dois.  
Art. 119 ï Estará reprovado o aluno que, mesmo obtendo frequência igual ou 
superior a 75% (setenta e cinco por cento), obtiver média semestral compreendida 
entre 0,0 (zero) e 3,9 (três vírgula nove). 
 
12.1 Distribuição das Notas 
 
 O docente deve efetuar no mínimo 02 (duas) avaliações no bimestre, 
distribuindo-as conforme o seguinte percentual: 
 6,0 avaliação individual (cada prova) 
 4,0 trabalhos, seminários, avaliações coletivas etc. 
 Soma-se os resultados das provas e divide-se pela quantidade de provas 
aplicadas no bimestre. Ao resultado obtido, soma-se os pontos referentes as notas 
dos trabalhos. Exemplo: 
 
 Avaliação A (6,0): 35 (nota obtida pelo aluno) 
 Avaliação B (6,0): 45 (nota obtida pelo aluno) 
 Avaliação C (6,0): 50 (nota obtida pelo aluno) 
 35 + 45 + 50 = 130 
 130 : 3 (quantidade de provas) = 43 
 43 + 30 (soma e divisão das notas dos trabalhos) = 7,5 de média final 
 
 Lembre-se! As notas bimestrais e de exame final serão graduadas de 0 (zero) 
a 10 (dez) permitida apenas a fração de 0,5 (meio) ponto. Exemplo:  73 para 75 e 72 
para 70. 
  
 Após a entrega dos envelopes de provas aos docentes, estes deverão 
encaminhar  as avaliações à coordenação acadêmica, respeitando as normas para 
elaboração e os prazos previstos em calendário.  
 
 
12.2 Normatização de Provas 
 
 As avaliações, realizadas na semana de provas, deverão seguir uma 
normatização pré-estabelecida pela coordenação acadêmica: 
 

CONFORME 

CALENDÁRIO 

ACADÊMICO 

Semana de 

avaliação bimestral 

 

1ª. Página da prova PAPEL TIMBRADO 

CABEÇALHO COMO MODELO 

Demais páginas em sulfite (3 folhas de provas, no 

máximo) 

ANEXAR ETIQUETA COM DADOS  

FORMATAÇÃO: 

Fonte: Arial Tamanho 11 

Margens: sup 5/inf 2/esq 2/dir 1 

Texto justificado / espaço simples 

REGISTRO DE 

NOTAS 

No máximo 72 horas após 

a aplicação de cada 

Efetuar digitação de notas no sistema de gestão 

acadêmica (mentor) on-line. 
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avaliação 

TÉRMINO DE 

CADA 

SEMESTRE 

Avaliações de: 

2ª. chamada 

DP 

adaptações 

Cada professor é responsável pela aplicação de sua 

avaliação, na data prevista. 

Verificar se o nome do acadêmico consta na 

avaliação e na listagem do protocolo. 

 

 - Em dias de avaliação, o tempo mínimo de permanência na sala é de 50 
minutos. 
 - Especificar no cabeçalho se a avaliação será COM ou SEM consulta. 
 - Para turmas com mais de 20 acadêmicos deverão ser elaboradas avaliações 
diferenciadas. 
 - Não utilizar a mesma avaliação para outras turmas, turnos e cursos. 
 
 
13 Diário de Classe 
 

O diário de classe deverá ser mantido na instituição e, para ser retirado da 
mesma, deverá ser solicitada autorização à Secretaria Geral. A regularidade de 
controle de frequência é de inteira responsabilidade do docente e deverá ser 
mantida diariamente. Não deverão ser feitas rasuras no diário de classe e quando 
houver qualquer modificação a ser realizada, o docente deverá preencher um 
requerimento na Secretaria da instituição para alteração das informações. A 
secretaria não fará alteração sem o preenchimento do requerimento e também não 
fará verificações diárias de mudanças no diário de classe sem a solicitação do 
docente. 
 
14 Entrega de Trabalhos 
 
 A entrega dos trabalhos deve ser feita diretamente ao professor, visto que o 
acesso aos escaninhos é permitido apenas ao corpo docente.  
 
15  Digitação de Notas 
 
 Além do diário de classe manuscrito, o docente deverá lançar as médias e as 
faltas bimestrais no sistema de gestão acadêmica da IES, por meio do site. Os 
procedimentos são os seguintes: 
 
1º Passo: Acesse o site www.ucpparana.edu.br 
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2º Passo: Clique no link central do professor, campus Pitanga, conforme mostra o 
destaque da ilustração acima.  
 

 

3º  Passo: Entre com o seu usuário e sua senha e clique em confirmar: 
Caso não tenha usuário e senha, solicite-os junto a tecnologia da informação. 

 
 

 


